[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0390-2017
Considerando que até o ano passado os HTP´s dos professores da rede municipal de ensino eram realizados de forma a abranger a formação continuada (1º e 2º HTP´s de cada mês) e também as especificidades de cada unidade escolar (3º e 4º HTP´s de cada mês).

Considerando que no presente ano letivo houve uma alteração, na qual os HTP´s com pautas definidas pelas próprias escolas foram extintos, alegando-se adequação de ordem legal, uma vez que a legislação preconizaria que todos os HTP´s deveriam ser coordenados.

Considerando que os HTP´s considerados “livres” (3º e 4º de cada mês) não deixam de ser coordenados, uma vez que, além de horário e pautas definidas, sempre contaram com a presença de coordenadores, diretores, além de todos os professores.

Considerando que o art. 12 da LDB define como incumbência dos estabelecimentos de ensino:

 1 - Elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

 2 - Administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

 3 - Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

 4  - Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

 5 - Prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;

 6 - Articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da     sociedade com a escola; 

 7 - Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica

Considerando que os HTP´s “livres” seriam os únicos momentos em que Coordenador, Diretor e Professores conseguiriam estarem TODOS reunidos para tratarem das questões especificas de cada unidade escolar, além de trabalhar as obrigações impostas pela LDB.

Considerando que grande parte dos professores da rede municipal de ensino tem sentido a necessidade do retorno desses HTP´s com pauta definida pela escola.    
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade informe se a administração municipal pretende rever a questão. Caso contrário, por qual motivo?  
                       Sala das Sessões, 02 de maio de 2017.
PAULO ANDRÉ FANECO    
VEREADOR
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